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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 219, DE 17 DE MARÇO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista o Relatório SESu/DESUP/COREG no 008/2010, da Diretoria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta
do Processo no 23000.007085/2005-75, Registro SAPIEnS no

20050003320, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Reconhecer o curso de História, licenciatura, com 56

(cinquenta e seis) vagas, no turno noturno, ministrado pelas Facul-
dades Integradas do Vale do Ribeira, no âmbito do Instituto Superior
de Educação, na Rua Oscar Yoshiaki Magário, s/n, Térreo, bairro
Jardim das Palmeiras, na cidade de Registro, no Estado de São Paulo,
mantidas pela UNISEP - União das Instituições de Serviços, Ensino e
Pesquisa Ltda., com sede na cidade de Registro, no Estado de São
Paulo.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 220, DE 17 DE MARÇO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, tendo em
vista o Relatório SESu/DESUP/COREG no 219/2010, da Diretoria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta do
Processo no 23000.012518/2005-12, Registro Sapiens no

20050006514, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 120

(cento e vinte) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela
Universidade Tiradentes, no campus fora de sede de Estância, na
Travessa Tenente Eloy, s/n, bairro Alagoas, na cidade de Estância, no
Estado de Sergipe, mantida pela Sociedade de Educação Tiradentes
S/S Ltda., com sede na cidade de Aracaju, no Estado de Sergipe, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 221, DE 17 DE MARÇO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20073989, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado,
com 40 (quarenta) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado
pela Universidade Federal da Bahia, no campus fora de sede Anísio
Teixeira, na Avenida Olívia Flores, No- 3.000, bairro BNH, na cidade
de Vitória da Conquista, no Estado da Bahia, mantida pelo Ministério
da Educação, com sede na Região Administrativas I, na cidade de
Brasília, no Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, §
7o, do Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado no artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 222, DE 17 DE MARÇO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200800761, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 200
(duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, minis-
trado pela Faculdade do Sul da Bahia, na Avenida General Salgado
Viana, no 364, bairro Mirante do Rio, na cidade de Teixeira de
Freitas, no Estado da Bahia, mantida pela Fundação Francisco de
Assis, com sede na cidade de Teixeira de Freitas, no Estado da Bahia,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 223, DE 17 DE MARÇO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, con-
forme consta do Registro E-MEC No- 200710730, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Engenharia, bacharelado, com
habilitação em Telecomunicações, com 200 (duzentas) vagas totais
anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado pela Faculdade do
Noroeste de Minas, na Rodovia MG 188, km 167, bairro Fazendinha,
na cidade de Paracatu, no Estado de Minas Gerais, mantida pelo
Centro Brasileiro de Educação e Cultura, com sede na cidade de
Paracatu, no Estado de Minas Gerais, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7º, do Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o O curso passará a denominar-se Engenharia de Te-
lecomunicações, bacharelado. com 100 (cem) vagas totais anuais, no
turno noturno.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 224, DE 17 DE MARÇO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, con-
forme consta, Registro E-MEC No- 20071615, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Física, bacharelado, com Ên-
fase em Astronomia, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, ministrado pelas Faculdades Integradas Es-
pírita, na Rua Tobias de Macedo Júnior, No- 333, bairro Santo Inácio,
na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, mantida pelo Instituto de
Cultura Espírita do Paraná, com sede na cidade de Curitiba, no
Estado do Paraná, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do
Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o O curso referido no artigo 1o passará a denominar-se
Física, bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 225, DE 17 DE MARÇO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20076761, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Pedagogia, licenciatura, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela
Faculdade de Ciências Educacionais e Sistemas Integrados, no âmbito
do Instituto Superior de Educação, na BR 369, km 134, Centro, na
cidade de Ibiporã, no Estado do Paraná, mantida pelo Centro de
Ensino Superior de Ibiporã, com sede na cidade de Ibiporã, no Estado
do Paraná nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto No-

5.773, de 9 de maio de 2006.
Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 226, DE 17 DE MARÇO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, con-
forme consta do Registro E-MEC No- 20072889, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela
Faculdade de Ensino Superior de Floriano, na Rua Nogueira Pa-
ranaguá, No- 508, bairro Manguinha, na cidade de Floriano, no Estado
do Piauí, mantida pelo Centro Integrado de Ensino Superior de Flo-
riano Ltda., com sede na cidade de Floriano, no Estado do Piauí, nos
termos do disposto no art. 10, § 7º, do Decreto No- 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 227, DE 17 DE MARÇO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20075137, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Engenharia de Alimentos,
bacharelado, com 40 (quarenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, na Avenida
Horácio Macedo, no 2.030, bairro Ilha do Fundão, na cidade do Rio
de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, mantida pelo Ministério da
Educação, com sede na Região Administrativa I, na cidade de Bra-
sília, no Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 228, DE 17 DE MARÇO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200803053, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Letras, licenciatura, habi-
litação em Português Inglês e suas respectivas Literaturas, com 120
(cento e vinte) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Faculdade Anhanguera de Taubaté, no âmbito do
Instituto Superior de Educação, na Avenida José Olegário de Barros,
No- 46/58, bairro Vila Nossa Senhora das Graças, na cidade de Tau-
baté, no Estado de São Paulo, mantida pela Anhanguera Educacional
S.A., com sede na cidade de Valinhos, no Estado de São Paulo, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7º do Decreto No- 5.773 de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 229, DE 17 DE MARÇO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20075110, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Zootecnia, bacharelado, com
50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela
Universidade Federal de Sergipe, na Avenida Marechal Rondon, s/n,
bairro Jardim Rosa Elze, na cidade de São Cristovão, no Estado de
Sergipe, mantida pela Fundação Universidade Federal de Sergipe,
com sede na cidade de São Cristóvão, no Estado de Sergipe, nos
termos do disposto no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIAS DE 11 DE MARÇO DE 2010

O Vice-Reitor da UFG, no exercício da Reitoria, tendo em
vista o que consta na Portaria No- 450/MP, de 06/11/2002, no Decreto
No- 6.944 de 21/08/2009, resolve:

N° 1.059 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor Auxiliar, Nível 1, Área: Serviço de Referência,
realizado pela Faculdade de Comunicação e Biblioteconomia, objeto
do Edital No- 001, publicado no D.O.U. de 07/01/2009, homologado
através do Edital No- 117, publicado no D.O.U. de 30/03/2009, seção
3, pág. 53. (Processo No- 23070.024934/2008-74)

N° 1.061 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor Assistente, Nível 1, Área: Didática, Estágio e
Formação Docente, realizado pelo Campus Catalão, objeto do Edital
No- 001, publicado no D.O.U. de 07/01/2009, homologado através do
Edital No- 107, publicado no D.O.U. de 30/03/2009, seção 3, pág. 53.
(Processo No- 23070.024918/2008-81)

N° 1.062 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor Assistente, Nível 1, Área: História da Amé-
rica, realizado pelo Campus Catalão, objeto do Edital No- 001, pu-
blicado no D.O.U. de 07/01/2009, homologado através do Edital No-

100, publicado no D.O.U. de 30/03/2009, seção 3, pág. 53. (Processo
No- 23070.024921/2008-03)
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